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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI    Nº   415

Dispõe sobre retificação de denominação de vias públicas que menciona e dá outras providências

                           A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO DO MUNIVÍPIO PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - 
Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim, autorizada a retificar a denominação da atual Rua Luiz Peinado Bernardes, para “RUA LUIZ PEINADO”.


Parágrafo Único – Na placa indicativa, além do nome, conterá os dizeres: “ Cidadão Ilustre”.

Art. 2º - 
As despesas decorrentes com a presente Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.

Art. 3 - 
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


                      PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 14 de outubro de 1981 – XVII ANO DA EMANCIPAÇÃO.

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal

        



Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno
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